
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.782.311 - RJ (2018/0312961-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADORE
S

: FERNANDA MAINIER HACK 

   FABIANA PEIXOTO SICCARDI  - RJ152423 
RECORRIDO : HILMA MARTINS MANHAES 
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PEREIRA AGUIAR JÚNIOR  - RJ142353 
 

  

DESPACHO
Ao analisar o recurso especial, verifica-se que há discussão de matéria não 

afetada ao rito dos recursos repetitivos, o que afasta a competência do Presidente do 

Superior Tribunal de Justiça para o seu julgamento, com base no art. 21-E, do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, determino a distribuição do feito.
 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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